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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

h';;te joc-j::'er:t j apresenta os eatodos

f re'^enc ic.n, derons'. rande cs elementos e as

i;_áb'jraçáo dc Termo dc Referência,

i:-.teresses e às necessidades da Adrr.i n i strdição,

técnicos prei 1 rr.i rares,

; nfcrrr.ações essenciais que
quando for considerada viável,

onde será avaliada a contTdtacão

servirão para embasar
de modo a melhor atender aos

representada pela sua estrutura orçai'.izacional .

a

2.Objeto

';onst-_tj_ objeto do presente estudo técnico, a pretensa Prestação

●, jpocialtrados em asssssoiia e consultoria jurídica de naturerà processual.

de serv-ços continuos e

3.Necessidade da contratação

Л uvritratòçãc descrita, que mesmo com o contínuo esforço de

procosso.s do i.raraiho, é ossenciai: Pela necessidade da

suorir demanda especifica
■onsu 1 i.(i r i a

relevante rr.ooiáa de

ujnoinuadas

reiaçác ao.s

de p 1 ar.ejarertj aprovadas.

sempre buscar a otimização dos
devida efetivação

Prestação dc serviços continuos e especializados
■jrídira de natureza proce.ssual

i.ntere.sse público; e
para a prom.oção de atividades

erjetivos programado.«, observadas

ae serviço para

asscssoria c

, considerada oporl.una e imprescindível, bem
ainda, pela necessidade de desenveivinento de

em

como

ações

recursos em

na.s ferramentas

pertinentes, visando á maximização dos
diretrizes e metas definidas

As oaraotcristicas o ospecificações dc objeto da referida ccntrataçào sãc:

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

Prestação de serviços continuos e especializacos em.
consultoria jurídica de natureza processual

UNIDADE QUANTIDADE
●■'11

MES 12assessoria e

4.Requisitos da contratação

prazo ráxir-o caro a execução do objeto desta

■●ondiçeos G h_pól.osos previstas na Lei 1'';. 1.1.1/21

dss'natura do Contrato ou equi valer;te :
I .t i c i Г) : 1.4ie c lato ;

contratação e que admite prorrogação
abaixo i.ndicado o

nas

será considerado daestá

Conclusão: 12 ídoze} .mcscs.

Л vigência da presente contratação

do respectivo instrumento do
Arts. 1C5 a 1 ". 4 da

r re.sentc cent

será de 12 (doze) meses,

ajusto, podendo sor prorrogada nas hipóteses
especialmente as disposições do Art. 1C2,

serviço continuo.

considerada da data de assinatura

e nos termos dos

per se tratar,' aLe- ●●,4.-.33/21,

l.açâo. no

C se'-'icc a ser contratado, para c caso das atividades

●Adm i n ; ,sl ração, é oors'oerado cortili ;adc, pois visa

o c;cntinud, por mais ce um. exercício tinar'.oeirc,
uroqrr.ir.'.da.s, de nodo que sua irterruoçãc i'.a fo

'l.'vlta prest.aç.ic nos serviços,

contrdtdção do ser'.'iço, objeto oeste estudo

no_-.m<atívos : Lei Federai 14.133, ce 1“ de Abril

üezenbro do 2006; e legislação pertinente,
referidas normas.

i‘r.a voz a\;torizada, a contratação protendida deverá possuir previsão
e "iidrice-ra oom o orçdm.ei.to vigente, neoessarí dir.ente

d_rot.rizos e mot:as neiinidas nas ferramentas

decorrentes a serem desenvolvidas oela

acender à necessidade pública de
assegurando o ivmcioriairionto dr.s

;a como se apresenta pode comprometer a

í o rma

rmanonte

.ICC

A preliminar, deverá ccnsideiar os

de 2021; Lei Complementar n° 123,

consideradas as alterações posteriores

.segu: rites

de 14 de

das

e adequação orçamentária

demonstrada, e compatibilidade com as
de pianejamonto aprovadas.

5.Levantamento de mercado

Foran. anaiisada.s contratações similares feita.s por outras
de gestão dos órgãos fiscalizaderes,

tecnologias ou Inovações

e as identificadas, quando pcssivel
ftraii. incorporanas na contratação eii. análise.

cntiaades, por meio ce consultas aos
com. o intuito de : cent-ficar a

miolhor al.endessem às

e consideradas viáveis.

'■espectivos s'stemas

●.xiat.ôi'.cla di: novas nietcdoiogias,
necessidades da .ãdm: ni straçac;

que

Conutdtou-sc, inclusivo,

e.~t. _do érn^co, diversas

pretence adotar pola Artmir.ist.ração,

'ij.v termos da norma vigente, c valor

tim os va_ores prati
uublices c as

quo para d realização do despesas
entidades públicas efetivam a contratação de

semelhantes ao objeto do presente
forma análoga à que se

o .norm,ativas.

.ser compatível
os preços constantes de bancos de

observadas a potencial econom.ia

cu.mprindo as regras o exigências legais
previamente estim.ado da contratação deverá

os pe.LO mercado, consiaerados

quantidades a serem contratadas,
oaaos

dc escala c as



d'j 'ocal de execução do objeto. Irfornajios que, re'aoiva’tient e ас pr'ocej-''n'ei'.to

'e~ te_a, existe prev.säo oe dccaçáo especlíica no orçanento vigente, apropriada para a oeviaa
cxocuráo do objete а cor contratado, conforme consulta prévia efetuada ас setor responsável.

■la pretensa concrataçao, o valer estimado foi definido com base no melhor preço afericlo por
meio oa ulii_zaçãc no seguinte parámetro: cor.tratações sirr.irarcs feitas pela Administração
l'úu'i'.'s, efir execução ou concluidas r;o período de um ano anterior a data da pesquisa de preços,
i;'.'_usiv'e rr.eaiante s_s:.ema de registro de preços, observado o Índice de atualização de preços
covresponde-nte.

Com base r.os custos para execução do objeto do contratação, defir.i.dos por meio de parâmetro de
afotição no niolhor preço na forma estar.eiocida no Art. 23,

’●eiac’onamos, abaixe, o preco oe referência considerado satisfatório.
A ost._rr.atlva nroiiminar total a ser considerada é equivalente a RS48.C0C,C0.

e serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Março de 2C25.

.rol d' d=<:' ^

IS da Loi 1-;. 133/21,0

■●r

DESCRIÇÃO DO ITEM

Pr.ostaçav de serviços continuos e ospecial-izados em

■uri di ca

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO

-,.000,C1C

CODIGO P. TOTAL

43.000,OCMRS~тг

cor.sultoria de r.dfjrezdds.se.-uso’“. d

pr'*'~essuai

e

Total -10.000, 00

6.Descrição da solução como um todo

u )п1оггг.|'; OS elementos apresor.tado.s, a solução é: Prestação de serviços cont.inuos o

e.;’oec'idl i zedos er. aosessor-ia e consultoria j'cridica de r.atureza process'ual . ?.ntende-se que o

serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de tarefa.

A solução que melhor atende aos interesses e às necessidades da Administração, representada

rela sua estrc.ura organizacional, é a pretensa Prestação de serviços contiiucs e

osoeciaiizados crr. assossoria e consultoria jurídica do natureza processual. Saiicnta-so que a
vqêiicid da contratação serâ de Iz (doze) meses, considerada da data de assinatura do

rr'spoctivo insi-i'uir.ento de аj'-iste, podendo ser prorrogada nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21, escooialrr.cnte as disposições do Art. 107, por se tratar, a

presente contratação, de serviço continuo.

Desnaca-sc que a Aominisr.tacão vislumbrou uma maicr vantagem econômica em razão aa ccnnrataçâo
t'urianual, após a avaliação das ci rcunstâiicias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais

.■'■nv'.l'.oios r o.ç riscos previsíveis, nons.derando: a inconveniência da suspensão aa.s atividades

de.seripenhc deve ocorrer de nodo i.:ontinuo; а ampliação do ri.sco de insucesso, haja vista

q..e a m..itin_iração de contratações, cada quai pactuada nor praze mais c'urLo e ccm contratados
diverses, elevaria a iiiir.cncia de fracasso; с ônus da renovação constante de procedimentos,
rela necessidade de realização de certames permaneniemente em decorrência de eventual

nontiat.acãc firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar cs custos e as

«.lespecds dcrtii ni .strati vas ; e os garihos de escala econômica, uma vez. que a contratação por praz.o
m.ais ionge propicia previsível redução de dispendios, em vista da ampliação dc praze de
vxccucáo dc contrato, por um único c mesmo contrato. Entcr.dc-se, portanto, que a extensão dc

rra/c de v gência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contrato, o que

tnf-ccirá em preces m.ais vantajosos para a Administração.

‘●l■ssзe mesmo Jiapasãc, sopesadas as possibilidades previstas nc Art. 44, da I.ei 14.133,21,

heuvor, observados os aspectos da demanda requerida, c após considerados os custos c os

Leneficics de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Adminisi.raçãc a contratação do objeto do presente est'jdo técnico preliminar,
na fcrir.a corno sc apresenta.

M .;аг-00

7,Nao foram constatadas contratações correlatas e/ou interdependentes.

8.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

bt acordo certi a legislação vigarice, é obrigatório o parcelaitiento quando o objeto Ja
cent rr.Lr.cào tiver natureza divisível, desde q-je não haja nrejuízo para o conjunto a ser

serviços eíotuadcs pela Admir.istração soião divididos cr. tantos

e etapas que se coniprov'em. tècnica e economicamente viáveis, procedendo-se a

vistas ao m.o_nor acroveitam.or.tc dos recursos disponivois no .mercado, sem

norma ainda permite cotaçãc de q-uantidade inferior à

podendo o ato convocatório

licitano. Compras, obras

itens, parcel
i_c_l..-c.ác

tTcjuiz.ü üa cccnorrma dc escala,

d^-mandada no cert.arre, com vistas à ampliação da competitividade,

tixai q-.:ar.tit = T.ivo rriinimo. Nesse sencido, o cor.potonte processo iicitatório a scr deflagrado
uj’-u efetivação da presente contratação será rea‘iz,<ido em um único item, conforme as

^ ●-,r.a--.orisr.icas o o.specif icações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as oaracteristicas da sol'jçâo que melhor atende aos interesses e as
nv.ce.ssidadfts da .Administração, acima dei.alhada e, ainda, as part.icularidades e a dinámica das

atividades a serem desenvolvidas, critcnde-se que sobre o objeto da presente ccntrataoão não

cocerá Incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, nãc permlLiiido a

i.~.nra'.icá'/oi cotacão dc quant.idade inferior á dom.andada no procedimento para o respcci.i'vo

item, quer seja na forma material, não ser.de possível a execucàü em consórcio ou ocorrer a

a..l or.zaçac para a realização de suorenLratação.

ou

ССЛ1

r.

9.Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A presente ccnr.ratação e.stá om. aiinhair.ento ao PPA e comais Leis Orçamentárias, todavia o ente
jntr-tdi^te não oesfiui Plano de Contratações .Ari'ual РСЛ.



10.Resultados pretendidos

. -Л ^ .TI _ n _ s r a Ç ã c

г icdci a ,

d .7[:caí /eis, inclusive ccm respeito a

'.orrr.o.T то ocor.or.iridado, a efot.ivaçao da

mel''ur custj ber:eficio, reí a t i T-arr,er:te a i^restaçao

asseasrr.a - Ton-sui'. orla 'iiridica de naturez,a nrocessaai.

corn a .roriLratatçào da pretensa so.uçSo, em terrr.os ae econorr.iciaade,

icncia c Jo Tielhor aprovcitan.entc dos recursos hua.anos, materiais e fir.anccircs

irr.pactos arrtcientais positivos, os sequintes resultados:

.Tic.*hor cor.i.raraçáo vlávei, GSpociai.Tionto quanto ao

de serviços continuos e especia'. i zades em

ú_meja,

Е.-Г-.

Com vclaçâc a eficácia, о atendimcnco de todas as demandas loqiscicas c funcionáis, r.o suporte
a?j aL;vidades f i nal 1 sL i cas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

do intetosso público. ÇTjanr.o à eficiência, a.ssegurar a continuidade da prestação regular de
tais servtÇüS, com demanda notadamente crescente, e de use racional dos recursos financeiros

d_sp'~:ii /ois .

Relit’ivo ac melhcr aproveitamento dos recursos huraños, rrateriais

'el'eriofi ccrvrai.açào .eni anâli.se, da forma como se apresenl.s

quantitativos c demais exigências dovidair.cr.te definidas -,

interessado que venh.a a ser- contratado, de

a.ssumino.s, pci.s, dos.so .mode, não navorá a .nocGss_dadê do rescisão contratual ou

inexecução do i r'.strumer.to de ajuste pactuado, permitindo ac

re.alização de novo certa.me destinado

seus recursos humanos, rr.ateriais e f ir;anceircs para

fnancei ros, cor a

conside radas as esperi fi caçoes,

espera-se c regular

todas as obíiqações e

pr a -c s,

C_nipr -ner.tc, pai teuo: CO

-ompíorni

cutías sar'vOes ein decorrência de

топ ratante, g.ti vez de envidar esierços

jjn-.ratacãc со luesmc objeto, destinar
o-tras atividades fins da Administração.

EntGndG-.«G que a corrota execução do objeto da ccncratação em to_a, cuja regui.aridade

f-.sualizada pela Administração, não atenta quar.to ao me.c ambiente e, principalmente, não

T''nrr<'i.nrá imnaf.os amo-ontais negativos.

O prazo para a execução do objeto é de inicio imediato, contado da data da celebração do
contrato, com conclusão em 12 (doze) meses.

cara a a

se

11.Providências a serem tomadas pela Administração

Vor_i_cou-sr: não haver a neoossinade i.m.inente de providências no sentido do adequações risicas
decorrência da execução do objeto da contratação.

. Tcequaco eq.-iiibric e.ntre a demanda requeri.aa e a dimensão da correspondente contrafação é

furidamental para o seu planejamento e cxocucâo, notadair.ertte com: c intuito dc reduzir cu, ate
inesric, de se evitar aditivos cor.Lt atua Ls desnecessér i os cu, air.da,

de novo cori.ame, com consequenne perda do economia de esca.a.

C qudtt'tarivo e a respec:t f'‘d ur:iddde da presente coi.t raraçâo, em função do serviço delineado

e .r..i_izaçao prováveis, Icra.m devicamLente definidos mediante observ<ância a previsão ca demanda
r atcr.dida c po:;sivcis dlto'.acc'c;; cm dcccrrcncia das atividades a serem desenvolvidas

seu.s Ge.sdobra-'^entos ; bem. como considerando c orçamento disponível e, air.da, a sequência
histórica da roalizacão de despesas semelhantes, quando existente.

nj uirbier.te da Admd .r i st ração. cu em.

necessidade da realizaçãoa

ea

12.Análise de risco

ii> f..»t'air i dent 1 " i cades 'isoos substanciais fora cs cemuns a toda contratação semeliiante, tais

irão total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimiento de obrigaçõe.s,
bem. como a ocerrerteia dc- caso fortuito cu de fcrca maior.

Fntende-se que as ações, de ini.ciativ'a da Adm.i nlstraçâo, necessárias para reduzir a cccrrèncla

dos ri.scos -cer.tií içados, já estão previ.st.as nos normativos acs quais a contratação do

serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções

adm_n_st.ra: ivas a serem nefinida.s, observando-se os aspecd.os e características do seu objeto.

jpcUlficacòcs, projetos c

; ■>m 'I :

prazos ;

trasente

13.Viabilidade e razoabilidade da contratação
c'.om oa.se ões c requisites da sorução escolhida que melhor atendo ao.s inr.r.res.ses

às neuessidades da Administração, Lem como considerando os elementos obtidos nus estudos

ia-.so v_ávoi a c.-'-ntrataçào protendida.

Gsnecifi

ro.Tüuadcs,rr-‘ -iminares a



MirirmucA uuMieirai.

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVAQAO

OBJETO: Prestagdo de aervigos ccntinuos e especializados em assessoria e consulzoria juridica
de natureza processua-.

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

i.1.0 rolerico Estudo Tecnico Preliminar apresenta os Lrabalhos iniciais reaiizados, ondw foi

ar.alisada a contratapao preterdica, ao final avaliada como viavel, demonstrando os eler.entos e

as xndicapdes essenciais que servirac para enbasar a elaborapSo do Termo de Referenda, de
iiiodo a melhor atender aos interesses e as neccssidades da Administracao, representada pela sua
estrurura orcanizacional.

2.0.DA APROVACAO

2.i.Elea C-) Est'.ido Tecnico Rrcli.minar em Lela aprevado no.s t.ermos cono se apresenua.

Estudo Tecnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da T,ei 14.133/21:

r. 6''^ i'ara os fins desta :.ei, considera-se:

estudo tecnico preliminar: documento constitutivo da primeira ecapa do planelainencc da
uma contratapSo que caracterlza c i.rteresse cudIIco envolvido e a sua melhor solupSo e da base

ao antevrojetc, ao cermo de referenda cu ao projeco basicc a screm elaborados casa se co.rclva

pela viabilidade da contratapdo."

x\

A e'.aboracdo dos estudes cecriicos pre 1 imi nares cor.stitul a primeira etapa do plane j amento de
j.T.a coiirratagao - plane;jamento preliminar - e serve para assegurar a sua viabilidade tecnica,
boui c'jm.o o traramonto dc seu iir.pacto ambiental.

RiachSc do DacarfLarte PB, O"' de Marc-o dc 2025.

J3E , HI' '[■=.. A/, _£b/,VA

ProIeiLo


